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LEI N9 3167/86 "' 1 
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De 19 de setembro de 1986 
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Autoriza o, Poder Execut ivo a cele- . 

brar oonvêrúo can o Governo do Esta 

do de são Paulo, a ·través da Secre~ 

ria da Segurança PÚblica, para f i.s 

calizar, oontrolar e policiar o tr~ 

fego e trânsito no Hunicípio de São 

José dos Campos e dá outras provi

dências . 

O PRESIDENTE DA d\.MARA MUNICIPAL DE S.f\0 JO 

s.t: fX)S c.Jil..1POS , r1o exercí cio da atribuição que lhe é conferida pelo pará

grafo 59 do ar·tigo 30 da Lei Orgânica dos Municípios, pranulga a seguinte 

lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori~ 

do a celebrar convênio ccrn o C'.:Ovo.rno do Estado de São Paulo , através da 

Secretc-rria da Scqur a..'1ça PÚblica, visando a f isca lização, a::mtrôle e p::ill

ciarrento do tráf~JO e t râns i to nas v ias, estradas e logradouros do Ml.mici 

pio de são José dos Carnr::os . 

i\rt.igo 29 ~ o Mwúcípio praroverá a arreca

da.ção do valor das rnul tus e acréscinos legais , l_X)r Lnfração de t.'t'áfego e 

t:rânsito, o:::m?tidu na área de sua jurisdição, a través da P1.-efei.tura t.ftmi

c i pa.l. 

§ 19- A fiscalização, autuação e ~ 

sição de multas aos infratores , oondutores e/ou propriet.át:·ios, será feita 

pela Prefeitura Munici pal , observado o CÓd igo Nacional de 'I'rânsito , duran 

t e as 24 (vinte e quatro) roras do dia . 

§ 29- O auto de infração e imposição' . 

de multas terá modelo detenni.nado pelo D:ecutivo através de decreto, oo 
s ervada a l egislaçiio feder a l. 

miclild do infrator. 

ecrêscJ.nns lcgals ·, · · 
"'"i~clo .IIJ~Ce l lno Kut> • t ~-·· 

§ 39 - As multas serao cx:b:radas no do -
§ 4 9 - o paqa.rrento das multas e ·seus 

se.r feitQ _ _ na Prefeitura Munic~l ou an barcos 
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Câmara Municipal de São José dos Campos 

autorizados . 

§ 59 - A Prefeitura Municipal poderá ' 

pranover execuçÕes fiscni s , npos inscrição da dívida, para cd:>rança das 

multas e seus acréscimos legais 1 através do se·tor administrativo o::mpe~ 

te . 

Artigo 39 - L\3 autuação e imposição de mul

tas 1 por .1.nfr ação de t r áfego e trânsito 1 caberá recurso à J\mta Hun.icip:..._ 

de Recursos (.Thffi), nos prazos e oondições estabelecidos en lei e em seu re 

gulamento . 

1\rtigo 4 Q - As autuaçÕes e imposiçÕes de mul 

tas serao CX)!'Tll..ln.Ícadas à autoridade policial do Município e à CIREI'RAN pa 

ra ve.rificação de i nfração à legislação penal e oontravencional e p.:u:u e

fei t os de certic1.-1o negativa para licenciamento. 

§ único - A Prefeitura Municipal fome 

cera certidão nG9ativa aos proprie~rios de veículos para efeito de re 

novação de liccnçu . 

l\r tigo 5Q - Esta lei entra an vigor na data 

de sua publicação , r evogadas as disposiÇÕes an contrário. 

SUla das Sessões, 18 de setembro de 1986. 
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~ //\P. ~<{,· 
i (mtônio osé Mendes Faria 

I 

Presidente 

Registrada e publi cada na Secretaria da ~ 

mara Municipal de Silo José dos Campos aos dezoito dias do mês de setanbro 

do aro de mil hOvt..:centos c ol tentu e seis. 
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